
ILUSTRISSIMO SENHOR PREGOEIRO DO CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE DO RIO DE JANEIRO (CRC-RJ),


Pregão Eletrônico n.º 9003/2024


ZAMPIERI & LUFT ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de 

direito privado, CNPJ sob nº 22.963.735/0001-53, sediada na Rua João 

Akamine, n.º 687, Santa Fé, CEP 79.021-240, Campo Grande/MS e filial e na 

Alameda Santos, n.o 1165, Cerqueira César, CEP 01.419-002, São Paulo/SP, 

neste ato, representada por seus sócios, João Paulo Zampieri Salomão, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/MS 16.820, OAB/SP 444.717, 

OAB/PR 106.598 e OAB/RS 129.548, Marlon Eduardo Libman Luft, brasileiro, 

solteiro, advogado inscrito na OAB/MS sob n.º 15.138, OAB/SP n.º 446.876 e 

OAB/SC 61.545, (067) 3325-4130, luft@zlbadvogados.com.br, vem à presença 

de Vossa Senhoria, com fulcro no artigo 59, da Lei 13.303/2016, interpor, 

tempestivamente, RECURSO ADMINISTRATIVO em face da PROPOSTA DE 
PREÇOS e HABILITAÇÃO da empresa MENEZES E MENEZES ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, aduzindo, para tanto, os motivos de fato e de direito a seguir.


1. TEMPESTIVIDADE.

Verifica-se que no presente caso, exclui-se o dia do início do prazo, e 

incluindo-se o do vencimento, ou seja, o prazo final para interposição do 

recurso é o dia 28/11/2024, logo, tempestivo o presente recurso.


mailto:luft@zlbadvogados.com.br


2. PRELIMINAR. NÃO FORNECIMENTO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO NO SISTEMA COMPRAS.GOV.BR.

Em um primeiro momento, deve ser registrado que o pregoeiro não 

forneceu os documentos de habilitação para os demais participantes, 

desrespeitando a lei 14.133/2021 e o Edital, o qual determinava que os 

documentos deveriam ser apresentados no sistema comprasnet.gov.br.


Além disso, com objetivo de evitar qualquer ato coator que 

desrespeitasse o Edital, a empresa recorrente formalizou ao pregoeiro 

providências, o que não surtiu qualquer feito, vejamos as provas:


http://comprasnet.gov.br
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Em consulta ao sistema comprasnet.gov.br somente foi anexada a 

proposta atualizada e declarações de preço, as quais não preenchem os 

requisitos de habilitação, razão pela qual há claro desrespeito do Edital.


Questiona-se, por que os documentos foram omitidos dos 

participantes e não foram anexados no sistema?


Aliás, houve descumprimento da regra do item 7.15 do Edital, o 

qual expressamente determina que os documentos de habilitação serão 

disponibilizados para acesso público após a declaração de habilitação da 

empresa, o que não foi respeitado:


Fica comprovado que a empresa MENEZES está sendo habilitada e 

declarada vencedora sem a apresentação dos documentos, os quais não 

podem ser consultados pelos participantes no SICAF (prova anexa), e tão 

pouco foram fornecidos pelo pregoeiro, desrespeitando regra do Edital, 

expressa no item 7.15. 


Dessa forma, requer seja concedido acesso aos documentos, tendo 

em vista que as empresas não podem acessar o sistema SICAF para consultar 

os documentos de outras empresas, reabrindo o prazo recursal para o regular 

exercício do direito de recurso, sob pena de nulidade da licitação, mediante 

ato coator ilegal, suscetível de controle externo via TCU e Poder Judiciário. 


http://comprasnet.gov.br


3. PROPOSTA DE PREÇOS. INEXEQUIBILIDADE.

A empresa apresentou preços contrários à tabela do OAB, bem 

como as próprias regras do Edital: 6.8. No caso de bens e serviços em geral, é 
indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% do valor 
orçado pelo CRCRJ. 6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o 
caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 
6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 6.8.1.2. 
Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 


O valor apresentado pela empresa é EXTREMAMENTE INFERIOR 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo CRC-RJ, não sendo 

comprovada a exequibilidade da proposta ofertada, e tão pouco realizadas 

diligências para comprovar tal fato - apresentação de contratos, notas fiscais e 

outros documentos previstos na lei federal.


Dessa maneira, é completamente inexequível a proposta de preços 

apresentada, inclusive por força do item 6.8 do Edital, devendo ser 

desclassificada a proposta nos termos da lei.


PREÇO ESTIMADO EDITAL

Item Valor Estimado Unitário Valor Estimado Mensal Valor Estimado Total

1 R$ 2.400,00 R$ 2.400,00 R$ 28.800,00

2 R$ 200,00 R$ 3.400,00 R$ 40.800,00

PROPOSTA MENEZES & MENEZES

1 R$ 229,16 R$ 229,16 R$ 2.750,00

2 R$ 72,30 R$ 1.229,16 R$ 14.750,00

PERCENTUAL DE DESCONTO DA PROPOSTA VENCEDORA (INEXEQUÍVEL)

1 90,46%

2 63,85%

COMPROVAÇÃO DE INEXEQUIBILIDADE

Item Valor Estimado Total PROPOSTA MENEZES DESCONTO

1 R$ 28.800,00 R$ 2.750,00 90,46%

2 R$ 40.800,00 R$ 14.750,00 63,85%

TOTAL R$ 69.600,00 R$ 17.500,00 74,86%



4. REQUERIMENTO FINAL.

Por todo o exposto, nos termos do Edital e da Lei 14.133/2021, 

conheça e dê PROVIMENTO ao presente recurso para:


a) DECLARAR NULA a fase recursal pelo descumprimento do item 
7.15 tendo em vista que não foram anexados no sistema comprasnet.gov.br os 
documentos de habilitação da empresa vencedora, e tão pouco franqueados 
pelo pregoeiro responsável, inclusive quando protocolada manifestação 
registrando que a consulta via SICAF não é permitida ao acesso público, o 
que resulta em cerceamento do direito dos licitantes em recorrer, 
caracterizando ato coator do pregoeiro que desrespeitou o Edital e a Lei.


b) DECLARAR DESCLASSIFICADA a proposta de preços de 
MENEZES E MENEZES ADVOGADOS ASSOCIADOS, em razão da clara 
inexeqüibilidade dos preços ofertados, que estão abaixo de 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor orçado pelo CRC-RJ, sem qualquer tipo de 
comprovação da exequibilidade (art. 59, IV da Lei 14.133/2021), inclusive 
pela não apresentação de notas ficais e contratos que comprovem a execução 
pelo preço ofertado, como previsto no item 4.9 e 6.8 do Edital, nos termos do 
art. 11, III da Lei 14.133/2021 c/c art. 34 da IN n.º 73/2022


c) DECLARAR INABILITADA a licitante MENEZES E MENEZES 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, pela não apresentação dos documentos de 
habilitação no sistema comprasnet.gov.br, descumprindo a norma do Edital 
sem possibilitar o exercício regular do direito dos demais participantes em 
analisar os documentos (cerceamento de direito em licitação).


No mais, a empresa Recorrente resguarda seus direitos para fins do 
controle de legalidade do certame via representação/mandado de segurança, 
para que eventual decisão equivocada não resulte em ato coator com lesão de 
direito líquido e certo da licitante, eis que o Edital é lei e deve ser respeitado, 
em especial no que tange às regras de inabilitação nele previstas.


Termos em que pede deferimento.


São Paulo/SP, 27 de novembro de 2024.


MARLON EDUARDO LIBMAN LUFT

OAB/MS 15.138 | OAB/SP 446.876 | OAB/SC 61.545 


http://comprasnet.gov.br
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JOAO PAULO ZAMPIERI SALOMAO
696.004.491-04 - Fornecedor Brasileiro

Consulta Nível I – Credenciamento

* Tipo de Pessoa
Pessoa Jurídica Pessoa Física Estrangeiro

26.926.178/0001-51

(*) Campo de preenchimento obrigatório.

REALIZAR NOVA PESQUISA VOLTAR PARA PÁGINA INICIAL

Pesquisar Fornecedor

* CNPJ

PESQUISAR

Brasília, 12 de Novembro de 2024 Produção

Cadastro Consulta Segurança Utilitários Compras.gov.br Sair

SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/consultas/consulta...
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Marlon Eduardo Libman Luft <luft@zlbadvogados.com.br>

Esclarecimentos PE 90003/2024
Marlon E. Libman Luft <Luft@zlbadvogados.com.br> 11 de novembro de 2024 às 17:36
Para: Jorge Luiz <licitacao@crcrj.org.br>, juridicoin@crcrj.org.br
Cc: João Paulo Zampieri Salomão <zampieri@zlbadvogados.com.br>

Prezado responsável,

Não obtivemos êxito via contato telefônico e o chat para os participantes está indisponível, portanto, na qualidade de participante do Pregão
Eletrônico n.º 90003/2024, questionamos:

Verifica-se que a empresa MENEZES E MENEZES foi convocada para apresentação de documentos, mas assim não o fez (nenhum anexo
enviado):

 Todavia, ao invés de ser inabilitada/desclassificada foi concedido novo prazo, em contrariedade ao Edital.

Inclusive, nota-se que os documentos não foram anexados no sistema, no prazo previsto pelo pregoeiro e nos termos do Edital:

Em razão disso, solicitamos providências e esclarecimentos, tendo em vista que fica comprovado que os documentos não foram apresentados no
prazo (item 7.12 do Edital), e também pela forma de apresentação eis que todos documentos devem ser apresentados no sistema para possibilitar
o conhecimento e análise de todos os participantes, em especial para exercício do direito de recorrer, nos termos da lei.

E-mail de ZLB Advogados - Esclarecimentos PE 90003/2024 https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=a555de7da7&view=pt&search=...
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[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Marlon Eduardo Libman Luft <luft@zlbadvogados.com.br>

Esclarecimentos PE 90003/2024
Marlon E. Libman Luft <Luft@zlbadvogados.com.br> 12 de novembro de 2024 às 13:18
Para: Jorge Luiz <licitacao@crcrj.org.br>

Obrigado pela resposta Jorge,

Estamos acompanhando diariamente a licitação, e registro que os documentos do SICAF não são disponíveis para consulta pública - em especial
dos participantes:

Captura de Tela 2024-11-12 às 1.09.39 PM.png

Dessa forma, questiono se os documentos serão enviados aos participantes para análise e elaboração dos recursos administrativos (7.15 do
Edital)?

Att.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

consulta sicaf menezes.pdf
848K
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Marlon Eduardo Libman Luft <luft@zlbadvogados.com.br>

Esclarecimentos PE 90003/2024
Marlon E. Libman Luft <Luft@zlbadvogados.com.br> 12 de novembro de 2024 às 13:24
Para: Jorge Luiz <licitacao@crcrj.org.br>
Cc: juridicoin@crcrj.org.br, João Paulo Zampieri Salomão <zampieri@zlbadvogados.com.br>

Por oportuno, reenvio o aviso do sistema SICAF que é impossível o acesso de terceiros aos documentos da empresa MENEZES E MENEZES
ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ 26.926.178/0001-51 que não foram anexados no sistema compras.gov.br, nos termos do Edital.

Ou seja, o que está no SICAF e não está disponível aos participantes do Pregão Eletrônico (acesso público).

Cordialmente,

[Texto das mensagens anteriores oculto]

consulta sicaf menezes.pdf
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PROPOSTA COMERCIAL E COMPROVAÇÃO DE 

EXEQUIBILIDADE 

 

 

MENEZES E MENEZES ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito no CNPJ nº 

26.926.178/0001-51, por intermédio de seu representante legal, o Dr. Eduardo Reis de Menezes, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº 162.449 – OAB/RJ e do CPF nº 090.670.847-86, em 

atenção ao pregão eletrônico nº 90003/2024 vinculado ao Conselho Regional de Contabilidade do 

Estado do Rio de Janeiro, APRESENTA sua Proposta Comercial Retificada, conforme 

solicitação da pregoeira, nos seguintes termos:  

 

I- CONSULTORIA E ACESSORIA JURÍDICA: 

- R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e cinquenta reais), pelo período de 12 (doze) meses, 

perfazendo a quantia mensal de R$ 229,165 (duzentos e vinte e nove reais e dezesseis 

centavos).  

 

II- CONSULTORIA E ACESSORIA JURÍDICA: 

- R$ 14.750,00 (quatorze mil setecentos e cinquenta reais), pelo período de 12 (doze) meses, 

perfazendo a quantia mensal de R$ 1.229,165 (hum mil, duzentos e vinte e nove reais e dezesseis 

centavos). O que equivale ao valor de R$ 72,30 (setenta e dois reais e trinta centavos) por pasta.  

 

III- VALOR TOTAL GLOBAL DA PROPOSTA: 

- R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), pelo período de 12 (doze) meses, perfazendo 

a quantia mensal de R$ 1.458,33 (hum mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e trinta e três 

centavos). 

 

IV- DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA: 

A proposta supra é exequível para o licitante visto que já possui corpo jurídico 

suficiente para atender a demanda objeto do certame.  

Além disso, possui estrutura tecnológica robusta e compatível à atuação jurídica nos 

casos objeto do certame.  
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Não obstante, ressalta que já se encontra sediada no Estado do Rio de Janeiro, 

possuindo espaço físico estruturado e apto a atender todas as demandas.  

Nesse passo, demonstra cabalmente estar apta ao atendimento das demandas 

oriundas do objeto do certame, sem a necessidade de contratação de pessoal, aumento de 

estrutura ou adesão de novas ferramentas tecnológicas.  

Outrossim, ainda no intuíto de demonstrar a exequibilidade da proposta, 

encaminhamos em anexo alguma declarações de empresas atendidas, as quais demonstram um 

equilíbrio dos valores ofertados e praticados.  

Rio de Janeiro/RJ, 30 de outubro de 2024. 

 

        

EDUARDO REIS DE MENEZES  

OAB/RJ 162.449 
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